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16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

16.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 16.001.15.451.0031.1.052. 

IMPLEMENTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA - 

SEMOSP 

183 - 4.4.90.51.00.00 17000000 OBRAS E lNSTALAÇÓES 

1.974.897,00 

16.001.27.812.0033.1.054. INFRAESTRUTURA 

COMUNITÁRIA, ESPORTIVA E LAZER - CONV - 

SEMOSP 

314 - 4.4.90.51.00.00 17000000 OBRAS E INSTALAÇÓES 

2.000.000,00 

Total Suplementação: R$ 3.974.897,00 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável 

Excesso de Arrecadação), conforme anexo TC-18 da Inst. 

Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonância com 

disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:2.4.1.4.99.01.00.00000000 Fonte: 

3.974.897,00 

17000000 

Total da Receita: R$ 3.974.897,00 

Art. 3º Estedecreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Cacoal/RO, 07demargode 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Município 

OAB/RO 6.486 Publicado por: 

DUARTE DA ROSA 

..—smsssm—————————— 

LEI Nº 5.512/PMC/2025 

KELLY SAMARA 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento — municipal — umCRÉDITO — ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no 

valor de R$3.974.897,00 (três milhões, novecentos e 

setenta e quatro mile oitocentos e noventa e sete reais). 

Suplementação 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

16.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 16.001.15.451.0031.1.052. 

IMPLEMENTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA - 

SEMOSP 

183 - 4.4.90.51.00.00 17000000 OBRAS E lNSTALAÇÓES 

1.974.897,00 

16.001.27.812.0033.1.054. INFRAESTRUTURA 

COMUNITÁRIA, ESPORTIVA E LAZER - CONV - 

SEMOSP 

314 - 4.4.90.51.00.00 17000000 OBRAS E INSTALAÇÓES 

2.000.000,00 

Total Suplementação: R$ 3.974.897,00 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provável 

Excesso de Arrecadação), 

TC-18 da Inst. Normativa Nº 

13/TCERO-2004, em consonância com disposto no art. 

43, da Lei 4.320/64. 

conforme anexo 

Receita 

Receita:2.4.1.4.99.01.00.00000000 Fonte: 

3.974.897,00 

17000000 

Total da Receita: R$ 3.974.897,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal/RO, 07 de março de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Paldcio do Café - R. Anisio Serrdo, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804
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Procuradora-Geral do Município 

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

——m 

DECRETO N. 10.287/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DA SRA. 

SAMARA GNOATTO DE CASTRO CHAVESDO CARGO 

DECORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei 

2.543/PMC/09 eLei2.413/PMC/2008; 

Considerando o teor do Memorando n. 046/2025 — 

PMC/GAB de 10 de março de 2025. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a Sra. SAMARA 

GNOATTO DE CASTRO CHAVES, brasileira, 

portadora da Carteira de Identidade RG sob o n.700.155 

SSP/RO e inscrita no CPF/MF sob o n.832.711.122-15, 

do cargo de CORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO. 

Art. 2ºRevogam-se as disposições em contrário, em 

especial o Decreto 8.027/PMC/2021. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, 

com efeitos retroativos ao dia10 de março de 2025. 

Cacoal/RO, 11 de março de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Município 

OAB/RO N. 6486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

I 

DECRETO N.10.288/PMC/2025 

DISPOE SOBRE A NOMEAGAO DA SRA. DEBORAH 
MAY DUMPIERRE PARA EXERCER O CARGO DE 
CORREGEDORA-GERAL DO MUNICIPIO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuigoes 

que lhe confere a Lei Organica Municipal, e a Lei 

2.543/PMC/09 e Lei 3.272/PMC/2008. 

Considerando o Memorando 47/PMC/GABINETE de 11 

de margo de 2025. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada a Sra. DEBORAH MAY DUMPIERRE, 

brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados 

do Brasil, 

Seccional de Rondénia, sob o n. 4372, portadora da 

Carteira de Identidade RG sob o n. 1497304 SSP/RO e 

inscrita no CPF/MF sob o n. 698.429.222-00, 

para exercero cargo de CORREGEDORA-GERAL DO 

MUNICIPIO. 

Art. 22 A remuneração do cargo corresponde a de 

Corregedor-Geral do Municipio, 

prevista na Lei n. 3.272/PMC/14 e suas alteragdes. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicagio, 

com efeitos da data de sua edição. 

Cacoal/RO, 11 de margo de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNESFERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO N. 6486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

— 

TERMO DE AT)JUI')ÍCAÇÃO E HOMUI.OGAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições que 

dispõe a legislação em vigor, 

Palácio do Café - R. Anísio Serrão, 2100 - Centro, Cacoal - RO, 76963-804


